
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A destinação dos recursos para a secretaria de obras se justifica pela demanda crescente
de melhorias estruturais em diversos pontos do município, especialmente em áreas afetadas por
desgaste natural, erosões, buracos, falta de pavimentação, problemas no sistema de escoamento
pluvial e outras situações que comprometem a mobilidade, a segurança e o bem-estar dos
moradores.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Jefferson Da Silva Januário
Vereador Negro Bússola - PV
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